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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2020 

(Processos  administrativos  nº  807 e 1759 /2020) 

 

Município de Rosário do Sul 

Para uso das Diversas Secretarias 

Edital de Pregão Eletrônico nº 24/2020 

Tipo de julgamento: menor preço 

Modo de disputa: aberto e fechado 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSÁRIO DO SUL, Sra. Zilase Jobim Argemi 

Rossignollo, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, 

que realizará licitação, através do Departamento de Licitações e Contratos, mediante a 

pregoeira Bel. Marisa Giordani Valladão, designada pela Portaria nº 1221/2012, para  

Aquisição , na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do decreto Municipal 72, de 18 de 

outubro de  2018, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 

Edital.  

 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.bll.org.br, no dia  30  de setembro de 2020, às 09 h e 00 min, podendo as propostas e 

os documentos serem enviados até às 08 h e 45min, sendo que todas as referências de tempo 

observam o horário de Brasília. 

 

1. DO OBJETO:  

http://www.bll.org.br/
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1.1. Constitui objeto da presente licitação a escolha da proposta mais vantajosa 

para Aquisição de Equipamentos para a Secretaria de Saúde ,  nas condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do termo de 

referência (ANEXO I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-

se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.bll.org.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de email: 

licita.rosário@hotmail.com . 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

http://www.bll.org.br/
mailto:licita.ros�rio@hotmail.com
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2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma 

eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

3. ENVIO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. As propostas e os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por 

meio do sistema, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os 

itens 4 e 5 deste Edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão 

pública. 

3.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

3.1.2. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da 

declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

3.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com 

as exigências do edital, como condição de participação; 

3.2.2 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/ 2006. 

3.2.2.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do Art. 43, §º da Lei Complementar nº 123/ 2006. 

3.3. Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a 

ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 (três) horas. 

3.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 
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4. PROPOSTA 

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da 

sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.2.1. Valor unitário e total do item; 

4.2.2. Marca; 

4.2.3. Fabricante;  

4.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à  validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.2.5. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as 

diretrizes do Anexo VI – Modelo de Proposta Comercial e de planilha de quantitativos e 

custos unitários, com a indicação dos valores unitários e total, englobando os custos de 

material, bem como a tributação e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento 

das obrigações assumidas, que deverão ser detalhados em planilha de quantitativos e custos 

unitários. 

4.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou 

logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a 

sua identificação, até que se encerre a etapa de lances. 

4.4. Todas as especificações dos objetos contidos na proposta vinculam a contratada. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

observando o procedimento disposto no item 3 deste Edital: 
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5.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002, nos termos do ANEXO V; 

5.1.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

5.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

5.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

5.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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5.1.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.1.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.1.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

5.1.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

5.1.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob 

pena de inabilitação. Nos termos do art. 4º-G da Lei nº 13.979/20 se diminui à metade tal 

prazo. 

5.1.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 

e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

g) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

5.1.10.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

consolidação. 

5.1.2. REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais
 
 administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

5.1.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) atestado da capacitação técnico-operacional, em nome da empresa, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto 

compatível com o ora licitado, em características, quantidades e prazos. 

Capacitação Técnica Os licitantes deverão apresentar, além dos documentos acima, para cada 

lote vencido as  letras b ; c e d ( apenas nos itens equipamentos médicos em que a Lei Exige.) 

 b) Resolução ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) que concedeu o registro do 

produto, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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c) Caso o prazo de validade do registro esteja vencido, a licitante deverá encaminhar 

Certificado de Registro ou publicação no Diário Oficial da União (DOU) acompanhado do 

pedido de revalidação, datado, no máximo, de até 6 meses do vencimento, na forma do artigo 

8º do Decreto Federal nº 8.077 de 14 de agosto de 2.013;  

d) Caso o produto esteja dispensado de registro, a licitante deverá encaminhar Declaração de 

Notificação de Dispensa de Registro ou Certificado de Dispensa de Registro, emitidos pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, ou outro documento oficial apto a 

comprovar a dispensa do registro, ficando a cargo da licitante a comprovação de que o 

produto não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária;  

d) Autorização de Funcionamento, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, de acordo com a Lei Federal nº 6.360/1976;  

e) Alvará ou Licença Sanitária expedida pela autoridade sanitária municipal ou estadual da 

sede da licitante, dentro da validade;  

 

5.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

5.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto 

licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

5.3. A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido 

efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 

constante no preâmbulo. 

5.4. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de 

validade expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 

como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

5.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, 

quando solicitado. 
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5.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

5.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

5.8. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) 

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

5.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

5.12. Caso todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro encaminhará os autos à 

autoridade competente para que esta analise a viabilidade de aprovação da dispensa de 

cumprimento de requisito de habilitação de que trata o art. 4º-F da Lei nº 13.979, de 2020, ou 

então conceder aos licitantes  prazo de quatro dias úteis para envio de nova documentação de 

habilitação, nos termos do art. 48, §3º da Lei nº 8.666 de 1993; 
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5.13. Caso a autoridade opte por dispensar parte dos requisitos habilitatórios, deverá o 

pregoeiro tornar público os documentos que tiveram sua apresentação dispensada, passando a 

verificar novamente a habilitação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação. 

5.14. Caso a autoridade opte por conceder o prazo adicional para apresentação de 

documentação de habilitação, esta será entregue ao pregoeiro como documentação 

complementar, em sessão virtual por ele marcada pelo menos quatro dias úteis contados da 

comunicação da concessão do prazo adicional de que trata este item; 

5.15. O pregoeiro convocará os licitantes, na ordem de classificação, para apresentação dos 

documentos de habilitação retificados, no prazo de até uma hora, para nova análise, nos 

termos deste Edital. 

 

6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão, conforme itens 2.3.2 e 3.1.2 deste Edital. 

6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em 

campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

 

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital e seus 

Anexos. 

7.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 
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c) a proposta que identifique o licitante; 

d) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem 

previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

7.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

7.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

7.5.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

7.5.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.5.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

 

8. MODO DE DISPUTA 

8.1. Será adotado o modo de disputa aberto e fechado, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, observando as regras constantes no 

item 7. 

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará quinze minutos, 

improrrogáveis. 
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8.3. Encerrado o prazo do item 8.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

8.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 8.3, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 8,4, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 

do prazo. 

8.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 8.4 e 8.5, o sistema ordenará os lances em 

ordem crescente de vantajosidade. 

8.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 8.4 e 8.5, haverá o 

reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 8.6. 

8.8 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 

exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 

justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 8.7. 

8.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 

quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico   . 

 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do 
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desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado a 

declaração, de que trata o item 3.2.2 deste Edital; 

9.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em 

até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

9.1.3. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 

então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, 

inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais 

microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 

enquadrarem na hipótese do item 9.1.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na alínea a deste item. 

9.1.4. O disposto no item 9.1 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 

inicial tiver sido apresentado  por beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006. 

9.2. Se não houver licitante que atenda ao item 9.1 e seus subitens, serão observados os 

critérios do art. 3º, §2º, da Lei nº 8.666/1993. 

9.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei nº 8.666/1993.  

 

10. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 

desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta. 

10.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive nova planilha de custos adequada ao 

último lance ofertado, ou ao valor negociado, conforme o caso, e demais que sejam 
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solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 deste 

Edital. 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração, observado o disposto no parágrafo único do Art. 7º, no §9º do 

art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

10.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

11. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 5.1 a 5.15, enviados nos termos do 

item 3.1, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto 

aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração 

exigida no item 3.2.2 deste Edital e que possua alguma restrição na comprovação de 

regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 

requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

11.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

edital. 

11.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

 

12. RECURSO 

12.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 
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12.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 3 (três) 

dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, ficando os 

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

12.3. Interposto o recurso, o pregoeiro poderá motivadamente reconsiderar ou manter a sua 

decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

12.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema 

utilizado para realização do certame (BLL), sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

14.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 

devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

 

15. DO CONTRATO 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dés ) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato , cujo prazo de validade 

encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado   e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. Para a assinatura do contrato ou ata, no mesmo prazo do item 15.1, deverão ser 

comprovadas as condições de habilitação consignadas no edital, mediante a apresentação dos 

documentos originais ou cópias autenticadas. 

15.3. As certidões referidas nos itens 5.1.3 e 5.1.4, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação 

digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o 

prazo de validade. 

15.4. O prazo de que trata o item 15.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

15.5. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, outro licitante 

será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato/ata, sem prejuízo da aplicação das sanções. 

15.6. A não apresentação dos originais ou cópias autenticadas dos documentos de habilitação, 

no prazo do item 15.1, será equiparada a uma recusa injustificada à contratação. 
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15.7.  Serão formalizadas tantos contratos quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 

complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 

Referência. 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1 Os recursos financeiros correrão á conta dos créditos abaixo Discriminados: 

Conta: 6402; 61169;  

Projeto/Atividade: 1067000;105600 

Categoria Econômica : 449052000000 

Fonte de Recursos: 4505;  Aquisição de Equipamentos e Material Permanente;  

 

18. PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, a contar do recebimento dos 

equipamentos. 

18.2 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA-

E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

18.3 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que 

regula a matéria, se houver. C:\Users\User\Desktop\editais\EDTAIS- 2020\Pregão Eletrônico  

RP 24-2020 Aquisição de Equipamentos para Secretária de Saúde.. 

18.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de 

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

19. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão 

eletrônico ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades: 

a) deixar de atender aos requisitos de habilitação: multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

b) deixar de apresentar os originais ou cópias autenticadas da documentação de habilitação 

para fins de assinatura do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

d) executar o contrato/ata com atraso injustificado, até o limite de 02 (dois) dias corridos, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

19.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada. 

19.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

20. OBRIGAÇÕES DO LICITANTE E LICITADA 

20.1. Entregar o Objeto licitado conforme especificação deste Edital (AnexoI), e em 

consonância com a proposta de preço. 

20.2  Manter , durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

20.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

Licitante. 
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20.4. Das Obrigações da Licitante. 

20.4.1 Constituem obrigações da Licitante: 

20.4.2  cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Contrato; 

20.4.3  efetuar, com pontualidade, o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento 

das formalidades legais; 

21. A CONTRATANTE designará um representante da Secretaria requerente para fazer a 

fiscalização e o acompanhamento da execução deste contrato, devendo este fazer 

anotações e registros de todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização dos defeitos observados. 

22. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 

para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

licita.rosario@hotmail.com  ou por petição dirigida a pregoeira protocolada no endereço, Rua 

Amaro Souto, nº 2203, Rosário do Sul/RS/ Departamento de Licitações e Contratos.  

22.2  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no 

seguinte sítio eletrônico da Administração http://www.rosariodosul.rs.gov.br/  

 

22.3  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

22.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

mailto:licita.rosario@hotmail.com
http://www.rosariodosul.rs.gov.br/
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22.7. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei Federal nº 8.666/1993). 

22.8. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Rosário do Sul/RS para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja.  

22.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.12. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

 

22.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

22.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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22.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.rosariodosul.rs.gov.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 

Amaro Souto, nº 2203, nos dias úteis, no horário das 08 (oito) horas às 12 (doze) horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

22.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.18.1. ANEXO I - Termo de Referência 

22.18.2 . Anexo II- Modelo de declaração que atende as condições de Habilitação 

22.18.3.  Anexo III- Modelo de Declaração de que é Micro Empresa 

22.18.4. ANEXO IV– Modelo de Declaração de Idoneidade 

22.18.5. ANEXO V–  Declaração de que cumpre as determinações do Inciso XXIII, do art. 7º 

da Constituição Federal 

20.1.8.6. Anexo VI- Modelo Proposta 

22.18.7. Anexo VII- Minuta do Contrato 

      

Rosário do Sul, 06  de agosto de 2020.        

                                       

                                                              

Zilase Jobim Argemi Rossignollo, 

                                              Prefeita Municipal. 

                            
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.rosariodosul.rs.gov.br/
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 ANEXO I –            TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO N° 024/2020- PREGÃO ELETRONICO 

  
;Processo Administrativo nº:  807/2020 e 1759/20 
 
a)Processo Administrativo Nº 1759/20  Proposta 11834.7480001/14-010 Valor 
249.990,00 (Duzentos e quarenta e nove mil novecentos e noventa reais) licitar 
78.467,00 (setenta e oito mil quatrocentos e sessententa e sete reais) 
 
b) Processo Administrativo Nº  807/2020 Proposta de Aquisição Nº 11834.748000/1190-
02 Fundo Nacional de Saúde no Valor de 249.970,00 ( Duzentos e quarenta e nove mil 
novecentos e setenta reais). 
 
 
1 – OBJETO 
A presente tem por objetivo a seleção da proposta mais vantajosa para administração, 
visando a aquisição de equipamentos para a Saúde. 
Prazo de Entrega para os  Equipamentos : 30 dias  
 
Local de Entrega- Departamento de Almoxarifado Rua Amaro Souto nº 2203, centro 
CEP- 97.590-000 
 
Garantia de  Fabrica dos Equipamentos. Representante no Rio Grande do Sul, para 
assistência Técnica 
 
2 - JUSTIFICATIVA 
 

A aquisição dos produtos se faz para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. . 
2.1– Preço máximo admitido para os equipamentos. 
Proposta 11 834.78000/1190-02     Dotação 61169     Itens 01-27                   

Item 
Equipamento

s 
Quant Características Especificações 

Valor  
Unid. 

Valor 
Total 

      01 
Computador 

Portátil 
(Notbook) 

01 

PROCESSADOR  NO MÍNIMO INTEL CORE I5 3.0 mhz ou compatível, mínimo de 4 
núcleos e 8 threads, Cache  mínimo de 6 MB em L3. 
Última geração do processador disponibilizada pelo fabricante. 
 

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00 

MEMÓRIA RAM  Mínimo 8 GB DDR4  mínimo 2666 MHz ou superior, dependendo 
do processar a ser utilizado e expansão da memória mínima de 16 
GB 

DISCO RÍGIDO  MÍNIMO 1TB SATA3, mínimo 5400RPM, 2,5” 

UNIDADE DE DISCO 
ÓTICO  

CD/DVD ROM  

TECLADO  ABNT2 com teclado numérico. 

MOUSE  TOUCHPAD  

INTERFACES DE REDE  Rede ethernet 10/100/1000 e Conexão s/ fio (wireless) 802.11ac e 
Bluetooth 5.0 
 

WEBCAM  POSSUI  

GARANTIA  MÍNIMA DE 12 MESES  

BATERIA  Mínimo de 6 CÉLULAS  

TAMANHO DA TELA  Tela LED HD Widescreen, com antirreflexo e resolução mínima de 
1366 x 768 

https://www.google.com/search?q=INTEL+CORE+I5+3.0+mhz+ou+compativel&client=firefox-b-d&source=univ&tbm=shop&tbo=u&sa=X&ved=2ahUKEwjexv3IjbjnAhV7FLkGHWFJB4oQsxh6BAgNEDE
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INTERFACE  USB3.0 e USB 2.0, HDMI, e LEITOR DE CARTÃO 

SISTEMA OPERACIONAL  
 

WINDOWS 10 PRO (64 bits) 
 
 
 
 
 

         02 Seladora 05 

APLICAÇÃO  GRAU CIRÚRGICO 

R$ 1.200,00 R$6.000,00 
TIPO MANUAL/ PEDAL 

REFORÇO 
POSSUI 

        03 

Autoclave 
Horizontal de 

mesa 
 

03 

CÂMARA DE 
ESTERILIZAÇÃO  

AÇO INOXIDÁVEL 

R$ 4.200,00 R$12.600,00 MODO DE OPERAÇÃO  DIGITAL 

CAPACIDADE 
 

Mínimo 42 litros 

     04 
Fotopolimeriza

dor de 
Resinas 

05 
 
Tipo 

Tipo : Led, sem  fio, e com  com radiômetro 
 

R$ 850,00 R$4.250,00 

    05 
Jato de 

Bicarbonato 

 
 

05 

CONSOLE:  
 

 Com Entrada de Ar, água e Reservatório De Bicarbonato 

 Caneta do jato de bicabornato com sistema de remoção do 
bico misturador para limpeza e autoclavagem, regulagem 
do spray (água) e do ar. 
 

R$ 900,00 R$4.500,00 

ACESSÓRIO(S):   01 PEÇA DE MÃO PARA JATO DE BICARBONATO; 
 

    06 Televisor 07 

TIPO  LED, SMART 

R$ 1.700,00 R$11.900,00 

TAMANHO DA TELA  DE 32" ATÉ 41" 

PORTA USB  USB 

FULL HD Sim 

CONSUMO DE ENERGIA CLASSE Aw 

CONVERSOR DIGITAL POSSUI 

     07 
Oxímetro de 

pulso 
05 

 Portátil; 

  Visor LCD colorido de alta resolução; 

 Indicação da spo2 , frequência cardíaca, força de pulso, onda pletismográfica e tabela 
de tendências; 

 Posição do leito :Móvel; 

 Memória interna dos eventos e conexão usb para computador; 

 Alimentação bivolt automático e através de baterias recarregáveis com carregador 
integrado; 

  Alarmes visuais e sonoros, com limites ajustáveis e programáveis; 

 Aplicável para pacientes adulto, pediátrico e neonatal. 

  Capa protetora com suporte para acomodar em superfícies planas; 

 Modo de Operação: Digital. 
 

R$ 2.500,00 R$12.500,00 

      08 Cadeira 04 

MATERIAL DE 
CONFECÇÃO AÇO / FERRO PINTADO 

R$ 90,00 R$360,00 

RODÍZIOS NÃO POSSUI 

BRAÇOS NÃO POSSUI 

REGULAGEM DE 
ALTURA NÃO POSSUI 

ASSENTO / ENCOSTO ESTOFADO 

     09 
Otoscópio 
Simples 

07 

 
ILUMINAÇÃO  FIBRA ÓTICA/ HALÓGENA/XENON 

R$ 650,00 R$4.550,00 
COMPOSIÇÃO 

Cabo em metal cromado inoxidável para duas pilhas médias 
comuns ( inclusas), revestido por capa antiderrapante para melhor 
empunhadura. 

ACESSÓRIOS 
5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS(calibres diversos); 
Estojo para armazenamento. 

  10 Armário Vitrine 06 
MATERIAL DE CO 
NFECÇÃO  AÇO / FERRO PINTADO 

R$ 1.600,00 R$9.600,00 
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LATERAIS DE VIDRO  POSSUI 

NÚMERO DE PORTAS 02 PORTAS 

COMPOSIÇÃO  SIMPLES 

GAVETAS 02 

   11 

Impressora 
Laser 

Multifuncional 
(copiadora, 

scanner e fax) 
 

05 

 Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; 

 impressora com tecnologia Laser ou Led; 

  padrão de cor monocromático; 

  tipo multifuncional (imprime, copia, digitaliza, fax);  

 memória MÍNIMA DE 128 MB; 

  resolução de impressão MÍNIMA  600 x 600 DPI; 

  resolução de digitalização MINIMA DE 1200 x 1200 DPI; 

  resolução de cópia MINIMA DE 600 x 600; 

  velocidade de impressão MINIMA DE 30 PPM preto e branco;  

 capacidade da bandeja MINIMA DE 150 páginas; ciclo mensal MÍNIMO DE 30.000 
páginas; 

  interfaces USB, rede ethernet 10/100 e WIFI 802.11 b/g/n ;  

 alimentador de escaneamento superior automático; 

 suportar impressão e escaneamento de frente e verso automático;  

  produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento;  

 garantia mínima de 12 meses. 
 

R$ 3.300,00 R$16.500,00 

  12 
Impressora 

Laser 
(Comum) 

03 

 Especificações mínimas : que esteja em linha de produção pelo fabricante; 

  impressora laser com padrão de cor monocromático;  

 resolução mínima de 1200 x 1200 DPI;  

 velocidade mínima de 35 páginas por minuto PPM;  

 suportar tamanho de papel A5, A4 carta e ofício;  

 capacidade de entrada de no mínimo 200 páginas;  

 ciclo mensal mínimo de de 50.000 páginas;  

 interface USB; rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; 

 suportar frente e verso automático;  
o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento garantia de 12 meses. 
 
 
 
 

R$ 2.000,00 R$6.000,00 

  13 
Ar 

Condicionado 
13 

CAPACIDADE  12.000 BTUs 

R$  2.500,00 R$32.500,00 
TIPO  SPLIT 

FUNÇÃO QUENTE E FRIO 

CONSUMO DE ENERGIA CLASSE A 

  14 Negatoscópio 03 
TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE/ 2 CORPOS 

R$ 700,00 R$2.100,00 

  15 
Geladeira/Refri

gerador  
02 

CAPACIDADE Mínimo 260 litros 

R$ 1.600,00 R$3.200,00 
TIPO  DEGELO SECO OU DEGELO PRÁTICO  

EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA CLASSE A 

  16 
No-break para 
Computador 

04 

Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante; NO -BREAK com 
potência nominal de 1,2 KVA; potência real mínima de 600w; tensão entrada 115/127/220 volts 
(em corrente alternada) com comutação automática; tensão 220 volts;  Alarmes áudio visual; 
bateria interna selada; autonomia a plena carga mínimo 15 minutos considerando consumo de 
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída padrão brasileiro ;o produto deverá ser novo 
, sem uso , reforma ou recondicionamento; garantia de 12 meses. 
 

R$ 900 R$3.600,00 
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  17 
Computador 

(Desktop 
Básico) 

10 

 Especificação mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante;  

 computador desktop com processador no mínimo intel core i3 ou amd a10 ou similar;  

 possuir 1 (um) disco rígido de 1 terabyte ; 

  memória ram de 08 (oito ) gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 04 (quatro) 
gigabytes cada, do tipo sdram ddr4 2.133 mhz ou superior, operando em modalidade dual 
channel;  

  placa principal deve ter arquitetura atx, micro atx, btx ou micro btx, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sítio www.formfacto rs.o rg, organismo que define os 
padrões existentes; 

  possuir pelo menos 01 (um) slo t pci- xpress 2.0 x16 ou superior; 

  possuir sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado no gabinete;  

 o adapatador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, 
possuir suporte ao microsoft directx 10.1 ou superior, suportar monitor estendido, possuir 
no mínimo 02 duas) saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo hdmi, 
display porto udvi;  

 unidade combinada de gravação de disco ótico cd, dvd rom; teclado usb, abnt2, 107 teclas 
(com fio) e mouse usb, 800 dpi, 2 botões, scro ll(com fio);  

 monitor de led 19 polegadas (widescreen 16:9); interfaces de rede  10/100/1000 e wifi 
padrão ieee 802.11 b/g/n; sistema operacional windows 10 pro (64 bits); fonte de no 
minimo 500 watts reais compatível e que suporte toda a configuração exigida no item;  

 gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical ou horizontal; todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado , mouse e monitor) devem possuir gradações neutras das 
cores branca, preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de cor;  

 todos os componentes do produto deverão ser novos, sem uso , reforma ou 
recondicionamento ;  

garantia de 12 meses. 

R$ 4.500,00 R$45.000,00 

  18 
Ultrassom 

Odontológico 
05 

 Possui jato de Bicarbonato Integrado 

 Possui Caneta/Transdutor do Ultra-som Autoclavável 

 Sintonia automática de freqüência; 

 Ajuste do nível da potência ultra-sônica; 

 Caneta do ultra-som com sistema de capa removível e autoclavável 

R$ 2.500,00 R$12.500,00 

   19 
Forno 
Microondas 

01  Capacidade de  26 à 30 litros; 

 Feita em material resistente à Oxidação. 

R$ 480,00 R$480,00 

        20 

Estabilizador 
de 
Tensão/Módul
o Isolador 
(para 
Computador) 

07 

Equipamento deve estar em linha de produção pelo fabricante, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Mínimo de 04 tomadas de saída padrão novo ABNT NBR:14136; Led 
colorido no painel frontal, indica as condições de funcionamento da rede elétrica (normal, alta 
crítica e baixa crítica); Porta fusível externo com unidade reserva ou dispositivo com tecnologia 
superior; Chave liga/desliga embutida, evita o acionamento ou desacionamento acidental; 
Chave seletora de tensão; Potência 1 KVA; Modelo bivolt automático: entrada 115/127/220V~ 
com seleção automática e saída fixa 115V~. True RMS: analisa os distúrbios da rede elétrica e 
possibilita a atuação precisa do equipamento. Ideal para redes instáveis ou com geradores de 
energia elétrica. Autoteste ao ser ligado, o estabilizador testa os circuitos internos garantindo 
assim o seu funcionamento ideal. Proteções contra: Curto-circuito, surtos de tensão entre fase e 
neutro, sub/sobretensão de rede elétrica com desligamento e rearme automático, 
sobreaquecimento com desligamento e rearme automático e sobrecarga com desligamento 
automático. 

R$ 450,00 R$3.150,00 

        21 
Mesa para 
computador 

02  Material de Confecção: Madeira ou MDF; 

 1 a 2 gavetas. 

R$ 290,00 R$580,00 

        22 
Escada com 2 
Degraus 

01 

 Material de Confecção: Aço Inoxidável 

R$ 300,00 R$300,00 

        23 

DEA- 
Desfibrilador 
Externo 
Automático 

03 

 Capacidade Mínima de 200 choques (200 Joules, carga plena, bateriam em boas 
condições). 

 Orientação por voz e por indicadores visuais na tela LCD. 

 Gravação de eventos para posterior análise. 

 Autodiagnóstico de funções e bateria. 

 Acesso fácil às pás para uso e reposição. 

 Modo de operação (semi-automática ou totalmente automática). 

 Bateria Recarregável. 
  
Conectividade:  

R$ 9.000,00 R$27.000,00 
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 Compatível com cabo de ECG de 3 vias. 

 Software de conexão, download e gerenciamento de dados via PC. 

 Conexão com PC via USB 
       Acessórios: 

                                                                                                                                                         

 Guia do Operador. 

 2 pares de eletrodos( adulto e infantil) 
 

       24 Armário 01 
 dimensões/prateleiras: altura de 100 a 210 cm x largura de 70 a 110 cm / 03 ou 04; 

 material confecção: aço 

 capacidade mínima da prateleira: 40 kg 

R$ 700,00 R$700,00 

       25 

Câmara para 
conservação 

de 
imunobiológico

s 

01 

 
Capacidade interna mínima: 200 Litros; Gabinete externo: Tipo vertical, construído em chapas 
de aço tratadas quimicamente, para evitar processos de corrosão, com revestimento de pintura 
epóxi na cor branca. Montado sobre chassi metálico e sapatas niveladoras roscadas; Gabinete 
interno: Construído totalmente em polipropileno/aço inoxidável. Com três prateleiras em 
aramado; Deve possuir Iluminação interna; Isolamento térmico em poliuretano injetado de alta 
densidade; Porta de vidro duplo, com sistema antiembaçante, vedação através de perfil 
magnético; Refrigeração através de compressor hermético, com circulação de gás ecológico 
isenta de CFC. Degelo automático com evaporação do condensado; Painel de com ando 
montado na parte superior da câmara com chave geral, fusíveis de proteção; painel frontal do 
tipo membrana com teclas soft-touch. Termostato eletrônico micro processador com mostrador 
digital da temperatura e dos parâmetros de programação, sistema de verificação automática da 
programação, sistema de travamento da programação contra manuseio inadvertido; Alarmes: 
Temperatura abaixo de 2ºC, temperatura alta acima de 8ºC, falta de energia elétrica, porta 
aberta, com tecla de inibição para silenciar o buzzer; Faixa de trabalho: De 2ºC e 8ºC, travado 
ao usuário entre 3,5º e 5,5º com ponto fixo em 4ºC; Sistema de Emergência (bateria/ no break) 
para falta de energia elétrica: Através de conversor 12 volts (cc) para 110/220 volts (ac), 
mantendo todas as funções eletroeletrônico, inclusive o compressor de frio, com autonomia 
para até 48 horas.  

R$ 16.500,00 R$16.500,00 

        26 
Cilindro de 
Gases 
Medicinais 

04 

 material de confecção: aço/alumínio  

 capacidade: de 05 até 10l; 

 acessórios: válvula, manômetro e fluxômetro; 
 

R$ 900,00 R$3.600,00 

        27 
Aparelho de 
Raio X 
Odontológico 

01 

 Instalação: coluna com braço Convencional; 

 Modo de operação: Digital; 

 Tensão: Mínimo 7 MA 

 Aparelho raio-x odontologico, modo de operação digital, com especificações 
mínimas com cabeçote do raios-x confeccionado com um material 
extremamente leve, com altíssimo grau de isolação da radiação, de fácil 
manuseio e excelente estabilidade.  

 Controle digital ergonômico com cabo removível. Com controle centesimal de 
tempo através de microprocessador; 

 Com as funções do aparelho comandadas pelo controle digital, conectado com 
cabo espiralado de no minimo 4 metros; 

 Escala de angulação do cabeçote; 

  Rotação de 300° com indicação na parte traseira e dianteira do cabeçote. 
Proteção térmica do cabeçote. Cabeçote com câmara de compensação. Caixa 
de comando. Em material especial com suporte de fixação do controle. Braços 
articulado verticalmente e horizontalmente. Coluna, braços e base construídos 
em aço, com cantos arredondados. Base pendular  estável; 

 Com tratamento anticorrosivo; 

 Cabo de alimentação removível; 

 Padrão ABNT; 

 Produto com certificado inmetro.  

 Produto com certificado  de qualidade. 

  Laudo de ensaio - atesta que as radiações de fuga do aparelho estão dentro 
dos padrões estabelecidos pela portaria svs 453.  

 Produto devera ser entregue instalado e testado. Garantia 12 meses. 

R$ 6.000,00 R$6.000,00 

 
 
  
 

Processo 1759/2020  Proposta  11834.7480001/14-010   Dotação  6402   complementação  Itens  31 ao 46 Valor 
78.467,00  (setenta e oito mil quatrocentos s sessenta e sete rais) 
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OBJETO 

UN.  VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

28 Ar Cond. climatização quente e frio - Tipo Split 
24000 BTU 220 V. 

1 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 

29 Cadeira - Material de confecção aço/ferro 
pintado,  possui (rodízios - braços e regulagem 
de altura), assento/encosto estofado de corvin. 14 

 
R$ 230,00 

R$ 3.220 

30 Cadeira - Material de confecção aço/ferro 
pintado, possui (rodízios e regulagem de altura), 
assento/encosto estofado de corvin. 1 

 
R$ 200,00 

R$ 200,00 

31 Cadeira Odontol. Completa 
(Equipo/sugador/refletor) 04 terminais, cabeceira 
biarticulada, refletor multifocal (mais de uma 
intensidade), caneta de alta rotação 01.      3 

 
 
R$ 17.740,00 

R$ 53.220,00 

32 Mesa de escritório BASE 
MADEIRA/MDP/MDF/SIMILAR, divisões de 01 e 
02 gavetas, material de confecção 
madeira/MDP/MDF/SIMILAR, Formato L. 8 

 
R$500,00 

R$ 4.000,00 

33 Mesa para impressora, estrutura aço/ferro 
pintado, dimensões mínimas mínimo de 
80x60x70cm, tampo MADEIRA/MDF/SIMILAR  01 

 
R$200,00 

R$ 200,00 

34 Mesa para computador, base 
madeira/MDP/MDF/SIMILAR, material de 
confecção madeira/MDP/NDF/SIMILAR, divisões 
de 01 e 02 gavetas, suporte para CPU 
possui,suporte para impressora possui, suporte 
para teclado possui. 01 

 
 
 
 

R$450,00 
R$ 450,00 

35 Geladeira/refrigerador capacidade mínima de 
350 litros 01 

R$1.641,00 
R$ 1.641,00 

36 Aquecedor Portátil Ambiente, tipo 
TERMOVENTILADOR 4 

R$150,00 
R$600,00 

37 Cadeira de rodas para obeso, material de 
confecção aço/ferro pintado, braços removível, 
pés removível, elevação de pernas, com suporte 
de soro. 1 

 
R$1.500,00 

R$ 1.500,00 

38 Carro Maca Simples, material de confecção 
aço/ferro pintado, grades laterais, suporte de 
soro, acessórios colchonete 4 

 
R$1.000,00 

R$ 4.000,00 

39 Cadeira para obeso, braços não possui, rodízios 
não possui, material de confecção estofado 
courvin, estrutura aço/ferro pintado. 1 

 
R$300,00 

R$ 300,00 

40 Projetor Multimídia (Data show) tecnologia LCD, 
resolução mínima  de 1024 x76.8, entrada de 
VGA a FULL HD, luminosidade mínimo de 2500 
lumens, conectividade entrada/saída RGB 15 
PINOS E HDMI, garantia mínima de 12 meses 1 

 
 

R$2.000,00 

R$ 2.000,00 

41 Bebedouro/purificador Refrigerador purificador 
de bancada/parede 3 

R$500,00 
R$ 1.500,00 

42 Lanterna Clínica, material de confecção 
Alumínio, tipo Halogênio 2 

R$68,00 
R$ 136,00 

43 Balança Antropométrica para Obeso, modo de 
operação digital 2 

R$1.500,00 
R$3.000,00 

R$ 78.467,00 
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Anexo II 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., 

localizada à................................. DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
nº..........., promovida pelo departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Rosário do 
Sul-RS, e sob as penas da lei, de que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO 
contidas no referido Edital. 

 
Local de data. 
 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos em atendimento ao previsto no subitem ____________o Edital 

de _________ nº ___/___, que estamos caracterizados como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, conforme o definido na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

Declaramos, ainda, que cumprimos os requisitos de habilitação exigidos para 
participação no presente certame, ressalvada a documentação relativa à Regularidade 
Fiscal, a qual comprometemo-nos   a regularizar no prazo estipulado no subitem _________, 
caso sejamos declarados vencedores da licitação. 

 
Local e data. 
 
 
Assinatura do Representante Legal.  
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ANEXO IV 
 
 

(A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA 
LICITANTE) 
 

 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE (modelo) 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), através de seu Diretor ou 

Responsável Legal, declara, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública.  

 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.  
 
Local e data. 
 
 
Representante Legal 
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ANEXO V 
 
 
(A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER IMPRESSA EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE) 
 
DECLARAÇÃO (modelo) 
 
Declaramos, em atendimento ao disposto no Edital __________nº ...../2020, 

que não possuímos em nosso quadro de pessoal, empregado com menos de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993. 

 
Local e data. 
 
 
Representante Legal 
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ANEXO VI 
 
 
 
 
 
 
 
 

Item Descrição do 
Objeto 

Unidade  Quantidade  Valor 
Unitário/Marca 
/Fabricante 

1-     

2-     

3-     
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ANEXO  VII - (MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO) 

PROCESSO N.º 024/2020- PREGÃO ELETRÔNICO 
 
 

O MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ. n.º 88.138.292/0001-74, com 
sede à Rua Amaro Souto, 2203, neste ato representada pelo sua Prefeita Municipal senhora 
Zilase Argemi Jobim Rossignollo, residente na Rua João Brasil 1459, denominada 
CONTRATANTE, e EMPRESA; ............, inscrita no CNPJ sob o n.º......., com endereço 
na........, na cidade de ......, Estado ......, neste ato representado por seu .........., Sr. ........, 
como CONTRATADO, celebram o presente Contrato, em observância ao Pregão Eletrônico 
n.º 0024/2020, homologado em ....., com fulcro na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, no 
21Decreto Municipal n° 077/2006 de 23 de novembro de 2006 e na Lei n.º 8.666 e de 21 de 
junho de 1993 e alterações, assim como pelas condições do Edital, termos da proposta 
vencedora e conforme as cláusulas e condições que seguem: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
 

1.1 Constitui objeto do presente a seleção da proposta mais vantajosa para administração, 
visando a aquisição de equipamentos, para uso da Secretária Municipal de Saúde, 
descrita e especificada no ANEXO I – Termo de Referência, correspondente aos itens 
vencedor da proposta apresentada pelo CONTRATADO, de n.º(s).....  
  

2. CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO 
 
2.1. O CONTRATANTE, obriga-se a pagar pelo fornecimento do bem antes descrito na 
cláusula anterior, a importância total de R$ ...(....). 

 
2.2. O preço contratado  abrange todas as despesas com frete, tributos, obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios à execução do objeto 
contratado, ainda que não especificados no edital e anexos. 
 
2.3. O pagamento será efetuado,  em até 30 dias após entrega do equipamento mediante 
apresentação de Nota Fiscal atestada pelo  setor competente. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS E GARANTIA 
3.1 Este contrato terá vigência  de 12 ( Doze meses), a partir de sua assinatura. 
 
 
3.2  O Prazo de garantia dos produtos ora adquiridos é de 01 (um) ano. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – ENTREGA: LOCAL E CONDIÇÕES 

 
4.1. O bem descrito no objeto desta licitação (ANEXO I – Termo de Referência), deverá 
ser entregue conforme o estabelecido no mesmo, no almoxarifado da Prefeitura Municipal 
de Rosário do Sul, localizado na Rua Amaro Souto, 2203 no horário compreendido entre 
8:00h e 13:00h horário de Brasília-DF. 
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4.2.  As notas fiscais/faturas serão emitidas e entregues juntamente com o bem adquirido. 
(ainda antecipadamente através de fax 55 3232 2852). 
 
4.3. Somente será aceito produto que corresponda às especificações constantes do 
presente edital e seus anexos, estejam de acordo com o estabelecido nos subitem 4.1. e . 
supra e tenham sido objeto de vistoria e contagem pelo órgão responsável pelo 
recebimento. 
 
4.4.  Caso seja constatado que o bem entregue não corresponder em qualidade, descrição e 
especificação ao estabelecido na licitação  será exigido do licitante sua substituição ou 
rejeitado o fornecimento, sem qualquer ônus para a Administração. 
 
4.5. Enquanto não ocorrer à conferência e constatação da qualidade, este continuará sob 
a inteira responsabilidade da licitante. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:  
 
Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:  
Conta: 61169; 61210;6402 
Projeto/ Atividade: 1056000; 1065000;1067000 
Categoria Econômica: 449052000000 
Fonte de Recursos: 4505;4293 
 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES 
 

6.1. São obrigações do CONTRATANTE:  
a) fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto licitado; 
 
b) efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 
 
6.2. São obrigações do CONTRATADO: 
 
a) fornecer os bens de acordo com as especificações e demais condições contratualmente 
avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação; 

 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da 
execução do presente contrato; 

 
d) providenciar a imediata correção de deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 
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e) arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 
f) aceitar, nas mesmas condições avençadas no presente instrumento contratual, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, respeitados os limites legais, 
conforme dispõe o §1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93; 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES E MULTAS 
 
7.1  Se o CONTRATADO, sem justa causa não cumprir as exigências constantes da Nota 
de Empenho e/ou consignadas na sua proposta, ressalvados os casos fortuitos ou de força  
maior  devidamente  justificados, e comprovados a juízo da Secretaria Municipal da 
Administração, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 
 
7.2. advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades  
 
7.3. multa de até 10% (dez) por cento, calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, 
no caso do licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar 
de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em 
Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 
 
7.4. suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual 
sobrevierem prejuízos para a Administração; 
 
7.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. 
8. CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
8.1. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por mútuo acordo entre as partes. 
8.2. Poderá também ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATATANTE, se o 
CONTRATADO não cumprir as condições e obrigações expressas neste ato, ou ocorrendo 
quaisquer das hipóteses previstas no art. 79, inciso I da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei 
n.º 8.883/94 e demais legislações em vigor.  
 9. CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Rosário do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, para 
dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a 
quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 9.2  E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de 
igual teor, na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos.     
                                Rosário do Sul - RS, 00 de ------------de 20-----. 
 
                                           
            Sra. Zilase Jobim Argemi Rossignollo  
                                                                                      Prefeita  Municipal 
Contratado 

 
Testemunhas 
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________________________   ___________________________ 


